
INDICAÇÃO Nº 
2727
, DE 2007

Indico, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, José Serra, que se digne determinar, através de órgãos competentes, a implantação de uma linha regular de transporte de passageiros passando pelas cidades de Cruzália, Pedrinhas Paulista, Florínea e Tarumã com destino a São Paulo. 
JUSTIFICATIVA

O governo do Estado de São Paulo, sempre que necessário, procura disponibilizar recursos para atender às demandas de infra-estrutura dos municípios. 

A população das cidades de Cruzália, Pedrinhas Paulista, Florínea e Tarumã não possuem meios de locomoção direta de suas cidades para São Paulo. Pleitos já foram tentados junto às concessionárias de transportes intermunicipais para atendimento dos municípios e não foram atendidos. Os deslocamentos para São Paulo têm que ser feitos através de um sistema não integrado de transporte, com sensíveis dificuldades para a população local dos municípios. Uma linha, que iniciasse em Cruzália e se deslocasse, por Pedrinhas Paulista, Florínea até Tarumã, atenderia a demanda crescente de transporte da população regional.

Trata-se de uma região com agricultura moderna e dinâmica, com população com alto poder aquisitivo e que necessita deslocar-se constantemente para São Paulo.  

A implantação de uma linha regular de transporte de passageiros passando pelas cidades de Cruzália, Pedrinhas Paulista, Florínea e Tarumã com destino a São Paulo atende às prioridades das administrações municipais e permitirá a melhoria da qualidade de vida da população destas regiões.
Merece a atenção do Governo de São Paulo.
Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato - PSDB
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